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Questões prejudiciais

1. Também existe direito a indemnização, nos termos do artigo 7.o do Regulamento (CE) n.o 261/2004 (1), numa situação 
em que um passageiro não consegue embarcar num voo imediatamente sucessivo, devido a um atraso inferior a três 
horas na chegada, que por sua vez tem como consequência um atraso igual ou superior a três horas no destino final, mas 
em que ambos os voos foram operados por transportadoras aéreas distintas?

2. Também existe direito a indemnização, nos termos do artigo 7.o do Regulamento (CE) n.o 261/2004, numa situação em 
que as transportadoras aéreas distintas pertencem ao mesmo grupo de empresas?

(1) Regulamento (CE) n.o 261/2004 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de fevereiro de 2004, que estabelece regras comuns 
para a indemnização e a assistência aos passageiros dos transportes aéreos em caso de recusa de embarque e de cancelamento ou 
atraso considerável dos voos e que revoga o Regulamento (CEE) n.o 295/91 (JO 2004, L 46, p. 1).
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Questão prejudicial

Uma empresa que procede à notificação formal de atos de acordo com as regras de direito público pode ser considerada um 
«prestador do serviço universal», na aceção do artigo 2.o, n.o 13, da Diretiva 97/67/CE, de 15 de dezembro de 1997 (1), que 
presta um serviço postal universal ou partes deste num Estado-Membro, e estão esses serviços isentos de imposto, por força 
do artigo 132.o, n.o 1, alínea a), da Diretiva 2006/112/CE do Conselho, de 28 de novembro de 2006, relativa ao sistema 
comum do imposto sobre o valor acrescentado (2)? 

(1) Diretiva 97/67/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de dezembro de 1997, relativa às regras comuns para o 
desenvolvimento do mercado interno dos serviços postais comunitários e a melhoria da qualidade de serviço (JO 1998, L 15, p. 14).

(2) JO 2006, L 347, p. 1.
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